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Em 10 de novembro de 2025, este Tribunal, por unanimidade, deferiu o pedido de 
anotação das alterações promovidas no estatuto do Partido Liberal (PL), conforme 
ementa transcrita a seguir: 

REGISTRO DE PARTIDO POLÍTICO. PARTIDO LIBERAL. 
PEDIDO DE REGISTRO DAS ALTERAÇÕES ESTATUTÁRIAS. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO. REQUISITOS FORMAIS 
ATENDIDOS. DEFERIMENTO. 
 
1. Trata-se de requerimento de anotação de alterações estatutárias 

formalizado pelo Partido Liberal e acompanhado dos documentos 
exigidos no art. 49 da Res.-TSE nº 23.571/2018, sem nenhuma 
impugnação ofertada. 

 
2. Modificações que não infringem a Constituição nem a legislação 

eleitoral e que atendem os requisitos dispostos na Res.-TSE nº 
23.571/2018. 

 
3. Pedido de anotação das modificações estatutárias deferido. 

 
 
 








































